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QUESTIONÁRIO SÓCIO-ECONÔMICO PARA REQUISIÇÃO DE 

CASAMENTO GRATUITO 

O casamento gratuito destina-se apenas aos reconhecidamente pobres, assim definidos nos 

termos da Lei, e para a concessão do referido benefício as partes deverão comprovar 

documentalmente, conforme decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito Corregedor 

Permanente desta Serventia, Dr. Ronaldo Guaranha Merigui, nos autos do processo nº 

0012445.78.2017.8.26.0576, que a renda mensal auferida na família é inferior a 03 (três) 

salários mínimos mensais.  

Este questionário será analisado pelo Oficial de Registro, e em caso de suspeita de que as 

partes possuírem condições de arcar com o valor do casamento, serão notificados para o 

pagamento. Se as partes não concordarem, os autos de habilitação, após suscitação de 

dúvida, serão remetidos ao Juiz Corregedor Permanente para a apreciação da gratuidade, e os 

noivos poderão ser chamados para apresentar provas perante o juízo.  

Caso verificada a falsidade das declarações de pobreza, além do valor do casamento, ficam os 

noivos sujeitos a processo civil e criminal de responsabilidade pelo falso testemunho, sendo os 

documentos encaminhados à Delegacia de Polícia para apuração de eventual crime de 

falsidade ideológica, com penas de reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

 

Nome do noivo(a) ____________________________________________________________ 

Nome do noivo(a) ____________________________________________________________ 

Telefone: (     ) ____________________ E-Mail:_____________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________ 

1. Qual a renda mensal, em reais, recebida por cada um dos noivos? 

R$ _________________________ e R$ ____________________________ 

Total: R$ _______________________ 

 

2. Recebe auxílio assistencial do governo (por exemplo Bolsa Família)? (    ) Não   (     ) Sim. 

Em caso positivo descrever______________________________________________________ 

 

3. É atendido pela Assistência Social de São José do Rio Preto? (     ) Não   (     ) Sim 

Em caso positivo, descrever _____________________________________________________ 

 

4. Caso desempregado, tem fonte de renda autônoma? (     ) Não    (     ) Sim 

Em caso positivo, qual o valor médio mensal: R$ _____________________________________ 

 

5. Possui imóveis em seu nome: (     ) Não    (     ) Sim 

Em caso positivo: Quantidade de imóveis __________ Valor do(s) imóveis: ________________ 
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6. Possui veículos em seu nome (carro ou moto): (     ) Não    (     ) Sim 

Em caso positivo: Quantidade: __________________ Marca/Modelo 

________________________________________ Valor _______________________________ 

 

7. Possui financiamento de imóvel ou de veículo: (     ) Não    (     ) Sim 

Em caso positivo: Valor da(s) pretação(ões): R$ ________________________________ 

 

8. Possui empresa ou firma em seu nome ou é sócio de empresa: (     ) Não    (     ) Sim 

Em caso positivo, descrever o nome:________________________________________ 

 

Declaramos, que lemos o conteúdo do presente questionário, que foi devidamente explicado 

pelos funcionários do 3º Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de São José do Rio 

Preto. E, para maior expressão da verdade, assinamos a presente declaração, para que 

assuma os efeitos legais desejados. 

 

São José do Rio Preto/SP _________ de ______________________ de ____________. 

 

 

______________________________________ 

Noivo(a) 

 

_______________________________________ 

Noivo(a) 

 

Juntar cópia dos seguintes documentos: 

1) RG e CPF 

  
2) Comprovante de residência (conta de luz, contrato de aluguel, recibo de aluguel). 
  
3) Comprovante de renda próprio. Quem trabalha registrado, cópia dos 3 últimos holerites. 
Quem não trabalha registrado, levar carteira de trabalho, extrato bancário dos últimos 3 meses 
e outros documentos que tiver, por exemplo declaração do empregador, declaração do imposto 
de renda etc. 
 

4) Comprovante de patrimônio: certidão do valor venal do imóvel ou carnê do IPTU do ano em 

curso; documentos de propriedade de veículos; extratos de poupança (se houver). 

OBS: a apresentação dos mesmos NÃO É OBRIGATÓRIA, conforme decisão judicial 

acima mencionada, ficando A CRITÉRIO DOS NOIVOS, A SUA APRESENTAÇÃO OU 

NÃO, mas que, ao serem apresentados, ajudará na qualificação do Oficial de Registro 

para a concessão do benefício aos que realmente necessitam. 


